[image: Descrição: logo TC colorido - medio]TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 174/24

Altera a Instrução Normativa nº 82, de 20 de dezembro de 2012, a Instrução de Serviço nº 115, de 26 de outubro de 2017 e a Instrução de Serviço nº 117, de 9 de janeiro de 2018.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII e LVIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, com base no art. 4º da Instrução Normativa nº 82, de 20 de dezembro de 2012, e considerando o Procedimento Administrativo nº 73610/24, 

	RESOLVE

Art. 1º Incluir no item nº 1, do Anexo IV, da Instrução Normativa nº 82, de 20 de dezembro de 2012, o sub assunto “Comunicação de Concessões e Parcerias Público-Privadas (PPPs)”, constante do assunto Requerimento Externo.

Art. 2º Incluir o item nº 18, no Anexo VIII – “Quadro de Conceitos dos Requerimentos Externos”, “Assuntos de Instauração Externa”, da Instrução Normativa nº 82, de 20 de dezembro de 2012, com a seguinte redação, conforme quadro abaixo:

“18. REQUERIMENTO EXTERNO
Subassunto – Comunicação de Concessões e Parcerias Público-Privadas (PPPs)

	Conceito: Expediente instaurado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual e Municipal para comunicar as etapas de planejamento e licitação das Concessões Administrativas e Patrocinadas (denominadas Parcerias Público-Privadas - PPP) e das Concessões Comuns por eles realizadas.
Iniciativa da instauração do requerimento: órgãos e entidades estaduais e municipais.”



[bookmark: _Hlk157005985]Art. 3º O item nº 7, na letra “B”, do Anexo 1, da Instrução de Serviço nº 115, de 26 de outubro de 2017, referente à matéria “Declarações para Obtenção de Transferências de Recursos da União”, passa a vigorar com a seguinte redação, conforme quadro abaixo:

“ANEXO 1
REQUERIMENTOS EXTERNOS
[...]
B) Outras matérias de expedientes encaminhados ao Tribunal e autuados como Requerimentos Externos
[...]
7. DECLARAÇÕES PARA OBTENÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO - expediente instaurado para fins de cumprimento de exigência normativa de remessa de dados ou documentos prevista na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, não havendo necessidade de análise ou apreciação de pedido por este Tribunal.”

Art. 4º O item nº 2 do Fluxo 7, no Anexo 2, da Instrução de Serviço nº 115, de 26 de outubro de 2017, referente à matéria “Alteração de Banco de Dados”, no Trâmite dos Requerimentos Externos, passa a vigorar com a seguinte redação, conforme quadro abaixo:


	Nº
	UNIDADE 
	AÇÃO

	1
	(...)
	· 

	2
	CGM/CGE
	· “Manifestar, adotando as seguintes providências:
a) encaminhar à COSIF em caso de deferimento, ainda que parcial;
b) encaminhar à CGF em caso de indeferimento.”



Art. 5º Incluir o Fluxo 15, no Anexo 2, da Instrução de Serviço nº 115, de 26 de outubro de 2017, referente à matéria “Comunicação de Concessões e Parcerias Público-Privadas (PPPs)”, no Trâmite dos Requerimentos Externos, conforme quadro abaixo:

“FLUXO 15
COMUNICAÇÃO DE CONCESSÕES E PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS (PPPs)
Resultado – encerramento e arquivamento

	Nº
	UNIDADE 
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à CGF

	2
	CGF
	· Encaminhar:
a) à respectiva Inspetoria de Controle Externo quando a concessão ou PPP for realizada por órgãos e entidades da sua competência de fiscalização;
b) à coordenadoria competente ou à comissão especialmente designada quando a concessão ou PPP for realizada por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.

	2a
	INSPETORIA
	· Encaminhar à DP

	2b
	COORDENADORIA
	· Manifestar-se, com base nos critérios do art. 3º da Resolução nº 101/2023, pela realização da fiscalização; ou,
· Manifestar-se, com base nos critérios do art. 3º da Resolução nº 101/2023, pela não realização da fiscalização;
· Encaminhar:
a) à DP se a manifestação for pela realização da fiscalização;
b) à CGF se a manifestação for pela não realização da fiscalização.

	3
	CGF
	· Decidir sobre a realização ou não da fiscalização.

	4
	COORDENADORIA
	· Ciência da decisão.

	5
	DP
	· Encerrar e arquivar o requerimento”



Art. 6º O item nº 4, no Anexo da Instrução de Serviço nº 117, de 9 de janeiro de 2018, referente ao assunto “Trâmite do Requerimento Externo”, subassunto “Gestão Fiscal Municipal”, passa a vigorar com a seguinte redação, conforme quadro abaixo:

	Nº
	UNIDADE 
	AÇÃO

	1
	(...)
	· 

	4
	CGF
	· “Manifestar-se (encaminhar à ciência e manifestação do Relator da PCA em trâmite, caso haja)”



Art. 7º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.



Curitiba, 19 de fevereiro de 2024.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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